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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 845                                     Jardim Alegre,  Segunda-Feira,  07 de Janeiro de 2019 

DECRETO Nº 01/2019, de 04 de Janeiro de 2019. 

 

                                                        SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá 

outras providências.   

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 

requerimento contido no Protocolo sob nº08/2019, RESOLVE,  

                                       

 

E X O N E R A R 

Art.1º-A pedido, a servidora FABIANA ROSA GOMES, portadora da cédula de identidade nº 9.323.974-1 SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 047.582.899-21, do cargo em estágio probatório de Cuidador Social, carga horária de 40 horas semanais, padrão 

X, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo Municipal, lotada na Casa Lar, junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a contar do dia 01/01/2019. 

Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de janeiro do 

ano de dois mil e dezenove. (04/01/2019) 

 

  José Roberto Furlan 

  Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 001/2019 

Data: 03/01/2019 

 
Ementa: Nomeia nova composição de Comissão Permanente de licitação para a 

realização das licitações referente ao exercício de 2019 e da outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 62, IX da Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 2019, os senhores abaixo nomeados, ficando da seguinte 

forma: 

 

    I – Presidente Titular: 

Maycol Wesley Rohling, portador da cédula de identidade RG nº. 9.635.835-0 SSP/PR; 

 

II – Presidente Substituto: 

 

Juliana Augusta S. Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.145.445-0 SSP/PR; 

 

III – Secretário: 

 

Carlos Francisco Pires, portador da cédula de identidade RG nº. 4.057.237-6 SSP/PR; 

 

IV – Membro da Equipe de Apoio: 

Odair Marcolino, portador da cédula de identidade RG nº 4.989.216-0 SSP/PR; 
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V – Membro da Equipe de Apoio: 

 

Paulo Godolfredo Ayres Machado, portador da cédula de identidade RG nº. 5.263.943-3 SSP/PR; 

 

VI – Membro da Equipe de Apoio: 

 

Jessica Spadrezani, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.650.476-8 SSP/PR; 

 

Art. 2- As licitações serão conduzidas pelo Presidente Titular Sr. Maycol Wesley Rohling, e na sua ausência, deverão ser realizadas 

pela Presidente Substituto, Sra. Juliana Augusta S. Barbosa. 

 

Art. 3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal. 

 

 

PORTARIA Nº. 002/2019 

Data: 03/01/2019 

 

Ementa: Nomeia Pregoeiro Titular, Pregoeiro Substituto, bem como demais membros 

da equipe de apoio para a realização das licitações sob a modalidade Pregão, 

referente ao exercício de 2019 e da outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 62, IX da Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a pregoeira titular, e o pregoeiro substituto, bem como os membros da equipe de apoio para desempenharem as 

respectivas funções no exercício de 2019, ficando da seguinte forma: 

 

I – Pregoeira Titular: 

Juliana Augusta S. Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.145.445-0 SSP/PR; 

 

II – Pregoeiro Substituto: 

 

Maycol Wesley Rohling, portador da cédula de identidade RG nº. 9.635.835-0 SSP/PR; 

 

 

III – Membro da Equipe de Apoio: 

 

Nivaldo Bento de Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº. 4.989.227-6 SSP/PR; 

IV – Membro da Equipe de Apoio: 

 

Carlos Francisco Pires, portador da cédula de identidade RG nº 4.057.237-6 SSP/PR; 

 

V – Membro da Equipe de Apoio: 
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Jéssica Spadrezani, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.650.476-8 SSP/PR; 

 

 

VI – Membro da Equipe de Apoio: 

 

Paulo Godolfredo Ayres Machado, portador da cédula de identidade RG nº. 5.263.943-3 SSP/PR; 

 

 

Art. 2- As sessões públicas do pregão serão conduzidas pela Pregoeira Titular Juliana Augusta Serafim Barbosa, e na sua ausência 

deverão ser realizadas pelo Pregoeiro Substituto Sr. Maycol Wesley Rohling. 

 

Art. 3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal. 

 

 

PORTARIA Nº04/2019, de 04 de Janeiro de 2019. 

 

                                             SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

 

                                           O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista as necessidades 

dos serviços, RESOLVE, 

 

N O M E A R 

                                                                                       

                          Art.1º.Fica devidamente nomeado ADAIL MAGIN MARTINS, portador da cédula de identidade nº 10.914.892-0 SESP/PR, para 

exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Contratos – Simbologia CC-l4, do Departamento de Licitação e Contratos, 

da Secretaria Municipal de Administração, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levada a efeito pela 

Lei Municipal nº960/2017, a contar do dia 02/01/2019. 

 

                        Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de janeiro do 

ano de dois mil e dezenove. (04/01/2019) 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº03/2019, de 04 de Janeiro de 2019. 

 

 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.    
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                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 

requerimento contido no protocolo sob nº10/2019, RESOLVE, 

 

E X O N E R A R 

Art.1º.A pedido, a servidora ROZELI PRESTES, portadora da cédula de identidade nº 7.694.003-7 SESP/PR, do cargo em comissão 

de Chefe da Divisão de Assistência a Criança e do Adolescente – Simbologia CC-14, da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar 

do dia 01/01/2019. 

 

                        Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                        

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de janeiro do 

ano de dois mil e dezenove. (04/01/2019) 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º  002/2019 

    

 

SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Cronograma de 

Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições 

legais, e que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal n.º 2049/2018, de   12 de Dezembro de 2018. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, fica estabelecida a 

programação mensal e cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2019 do Orçamento Fiscal, 

Fundo Municipal de Saúde - FUS e da Seguridade Social, na forma de Anexos I, II e III do presente Decreto. 

 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei Municipal nº 2049/2018 de 12 de dezembro de 2018 

para o exercício financeiro de 2019 ficam desdobradas nos quadros oficiais de arrecadação na forma dos Anexos I e III ao presente 

decreto consoante às disposições do Art. 13 da referida Lei Complementar. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo os efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Jardim Alegre, em 04 de Janeiro de 2019. 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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